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CÂMARA MUNICIPAL BE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0^

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. /2018

DOCUMFNTO; 9áF.
PROTOCOI.O r.ERAL:i
NUMERO PROFKIO:

mjM.

DATA PROROT
J.£L

OCOLO:

CRIA A COMENDA "MARCOS ANTÔNIO DE

OLIVEIRA LACERDA'' - "MARCÃO", NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito

Santo, nos termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. /2018

aprovado

unanimidade

iÇÃO

âiWSHKNTE

Art. 1°. - Fica instituída a comenda "MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

LACERDA" - "MARCÃO", a ser entregue na "Semana do /Servidor", que é comemorado,
anualmente, na quarta semana de Outubro, de acordo com a Resolução 119, de 23 de Dezembro de
2005.

Art. 2°. - O objetivo é perpetuar o nome do MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
LACERDA" - "MARCÃO", e homenagear a cada ano, 01 (uma) personalidade, sendo ela servidor
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, que tenha se destacado no seu respectivo
trabalho e relevantes serviços prestados respectivamente nas'

Profissionalismo:

Pontualidade;

Participação;
Zelo;
Companheirismo e empatia.

áreas de:

Feliz a nd^ão cujo Deus asSe

Rua Barão de Itap^irim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo |
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

a

Art. 3°. - A escolha dos agraciados será determinada por indicação de cada vereador,
que até 30 (trinta) dias antes da semana do servidor por indicar, por escrito, o nome do servidor a
receber a comenda.

§ 1° - Havendo a indicação de mais de 01 (um) nomes, os nomes apresentados serão
submetidos a votação entre os vereadores, a fim de limitar a entrega desta comenda a, no máximo,
uma personalidade.

§ 2° - Só haverá a outorga da Comenda se tiver sido identificado candidato com méritos
suficientes para justificá - Io.

^  § 3° - As propostas deverão conter os nomes dos candidatos, suas nacionalidades,
profissões, dados biográficos e as indicações pormenorizadas das atitudes meritórias que
justifiquem as indicações.

Art. 4°. - Compete ainda aos membros da Câmara Municipal em relação à instituição da
COMENDA "MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA LACERDA" - "MARCÃO":

•  Zelar pelo prestígio da Comenda;
•  Suspender ou cancelar o direito de uso da Comenda, em razão de ato incompatível com sua

dignidade;
•  Manter registros no qual serão inscritos, por ordem cronológica, o nome do agraciado com a

Comenda, sua identificação e suas realizações.

Art. 5®. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de Maio de 2018.

ALEXON SOARES GIPRIANO

VerWdor - BROS

\

\\

liz a nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Esjsírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Marco Antônio de Oliveira Lacerda - "Marção", foi Assistente Legislativo, nesta Casa de
Leis, tendo sido empossado em 1°. de Junho de 1998, onde prestou relevantes serviços ao Poder
Legislativo, do município de Cachoeiro de Itapemirim, além de ter sido Presidente da Associação de
Moradores do Bairro Waldir Furtado de Amorim, como também Primeiro Secretário da FAMMOPOCI
- Federação das Associações de Moradores e Movimentos Populares de cachoeiro de Itapemirim.

ALEXON j
Ver

O RES 1PRIANO

OSdor

ção cujo Deus e b SenhorFe iz

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



REPÚBLICA-FEDÉRmVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

i

SEXO

Masculino.

certibãcXde óbito
.NOME:.

MARCOS ANTOMiO-DE OLIVEIRA LACERDA
.  ..-MATRÍeULÃ:

021527015S 2017 4 00044 271 001S233 85
COR ESTADO CIVIL E IDADE

branca

NÂTURALIDÁDE
i casado - 52 ários

Naturai.d.e Brasllia-DF

eleitor:... -

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

identidade n° 507104 OUTROS-RJ

Sim,|titu!ò'de^eleitor n° 21875541457 da Zona 002
FILIAÇAO::.,..

i Aveliri^píLacerda e Maria de Oliveira Lacerda.
DATA.E HORA DO FALECIMENTO

I Trinta (30):.dias do mès de março (03) do ano de dois mil e
dezessete,(2017).-às 05:45 horas .. ■ " \ .
LOCAL DE FALECIMENT

DIA MES

O

ANO

30 03 2017

: Hospitái-Evari-gélico, Cachoeiro de itabemirimv ÉS
CAUSMDA MORTE . . . ■.. ■ ^ ' .
insuficiência cardíaca, miocardiopatia isquêmica,dri.fértd agudo dd fniocárdio, bloqueio atrioventicuiar tofaT

infscçãb püifnonar
LOCAL-DO SEPULTAMENTO . . T~
CemitéríoParque do Bairro IBC, Cachoeiro de itápemirifn. ÉS
DEC.LARANTE

izabei. de Abreu Ribeiro, profissão assistente administrativa, casada, natural de Muqui-ES. CNH
.03572436.920, residente na Avenida Getúlio Vargas. 99. Centm Murini F.R
NOME.DCMEDICO E CRM , 1
Pr. Luiz Carlos Maciel Júnior, GRM n° 8438 - ■
OBSERVAÇÕES IAVERBAÇOES
Pata do -Régisíro: Trinta (30) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e dezessete (2017), o falecitíc

.6,'-a casado com Marlene de Abreu Lacerda. Ãidèciarante apresentou certidão de Casamento do ob^usoc
registro no cartório Muqui, Rua Vieira Machado, 357 - Centro, ES. no livro B-24. foihas 129. sob .n"° 179
■cãc deixou bens a inventariar, não deixou , testamento'.conhecido, deixou 2 Filhos m.aiores- Marveli"^"
Marcos Antonio, CPF n° 81863594787. .Á deolánartte-'informou nus o falecido era servidor
municipái sob matrícula n 212. A declarante' hão apresentou CTPS do falecido, o falecido era reside^^íe
na Rua LeoÍDoidino Prates, 57, Waidir Furtado Amorim, Cachoeiro de Itapemirim, ES. Nada ma^s fo'
oeclarado, assumindo a declarante total responsabilidade pelas informações prestadas.
CART-Q.RiO HELEMÂ ÂLMOKDICE VÂLÂDÂO

Oficiala Registradora: Jamile Valadão Missl'
.Município: Cachoeiro de ItapemirimES

A-VENlDAPiNHEIRO JÚNIOR, 192, IBITIQUARA, Cachoeiro de
hapemirim-ES, Csp: 29307201, Teiefax: (0xx28)3522-0496.

O conteúdo da ce.rtidão é verdadeiro. Dou 'é.

Cachoeiro de itapemirim-ES. 3G de msrcc de
2017.

■  Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo
Seio Digita! de Fiscalização

021527.ZXR1703.01003
Emolumentos: RS 0,00 Taxas: .RS 0,00 Total: RS ' ■ O.ÕÕ
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dora Clvii e Notárla

Consulte autenticidade am vwár.tjes.jus.br

iz:

\

\

V

i\

V
\f.

CAHTÓRI0-
íeíena AímaMias Vsissás
•-••-f.ii.rc CkíU e TühsiicnctL"

V&Í€iããc Miss: . '

'■ -52 - oir:-::;rLai Espemirlm - S Se-ts"
LEZ.2ÍZ7-201 -



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. /2018

DQCUMEMTQ:

PROTOCOU) OER/il:

NÜMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO: f Ç)^]^

CRIA A COMENDA "MARCOS ANTÔNIO DE

OLIVEIRA LACERDA'' - "MARCÂO", NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito

Santo, nos termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. /2018

APROVADO

Ei UNANIMIDADE
CSZID A^STÊNCÃO

rafStOENT

Art. 1°. - Fica instituída a comenda /"MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

LACERDA" - "MARCÃO", a ser entregue na "Semana do Servidor", que é comemorado,
anualmente, na quarta semana de Outubro, de acordo com/a Resolução 119, de 23 de Dezembro de
2005.

Art. 2°. - O objetivo é perpetuar o nome do MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
LACERDA" - "MARCÃO", e homenagear a cada ano, 01 (uma) personalidade, sendp ela servidor
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, que tenha se destacado no ̂ u çespectivo
trabalho e relevantes serviços prestados respectivamente nas áreas de:

Profissionalismo;
Pontualidade;
Participação; ,
Zelo;
Companheirismo e empatia.

"Feliz a nação cujo Deué é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 3°. - A escolha dos agraciados será determinada por indicação de cada vereador,
que até 30 (trinta) dias antes da semana do servidor por indicar, por escrito, o nome do servidor a
receber a comenda.

§ 1° - Havendo a indicação de mais de 01 (um) nomes, os nomes apresentados serão
submetidos a votação entre os vereadores, a fim de limitar a entrega desta comenda a, no máximo,
uma personalidade.

§ 2° - Só haverá a outorga da Comenda se tiver sido identificado candidato com méritos
suficientes para justificá - Io.

§ 3° - As propostas deverão conter os nomes dos candidatos, suas nacionalidades,
profissões, dados biográficos e as indicações pormenorizadas das atitudes meritórias que
justifiquem as indicações.

Art. 4®. - Compete ainda aos membros da Câmara Municipal em relação à instituição da
COMENDA "MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA LACERDA" - "MARCÃO":

•  Zelar pelo prestígio da Comenda;
•  Suspender ou cancelar o direito de uso da Comenda, em razão de ato incompatível com sua

dignidade;
•  Manter registros no qual serão inscritos, por ordem cronológica, o nome do agraciado com a

Comenda, sua identificação e suas realizações.

Art. 5®. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de Maio de 2018.

ALEXON

Ver

SO RES ^PRIANO

08dor

\
fi:Q

'^eUz a nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - E^írito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Marco Antônio de Oliveira Lacerda - "Marção", foi Assistente Legislativo, nesta Casa de
Leis, tendo sido empossado em 1°. de Junho de 1998, onde prestou relevantes serviços ao Poder
Legislativo, do município de Cachoeiro de Itapemirim, além de ter sido Presidente da Associação de
Moradores do Bairro Waldir Furtado de Amorim, como também Primeiro Secretário da FAMMOPOCI

- Federação das Associações de Moradores e Movimentos Populares de cachoeiro de Itapemirim.

#

ALEXON

Verl

O RES C AN

ador

V

\

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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SEXO

Masculino.

REPÚBLICA FEDÉRmVA DO BRASIL
REGISTRO CTVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃCi-DE ÓBITO
.iJOME:

MARCOS ANTO!^IO-PE OLIVEIRA LACERDA
-MATRÍCULA:

0215270156 2017 4 00044 271 0015233 86
COR ESTADO CiVIL E IDADE

• i. branca i casado - 52 anos
MãTURALIDADE

Naturaí.d.e Brasüia-DF

ELEITOR'.

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
i  identidade n° 607104 OUTRQS-RJ

; Sim,ftífuló'de'eleitor n° 21875541457 daZòna 0Ü2
FILiAÇA-g:;.., , ■ -

^ Avelirícííiacerda e Maria de Oliveira Lacerda.'
□ATA.E HORA DO FALECIMENTO ■
Trinta (30) :dias do mês de março (03) do ario de dois mil e
dezessete,(2017).- às 05:45 horas :

DIA MES ANO
30 03

J  L

2017

LOCAL DE FALECIMENTO
; Hospltái-Evangélico, Cachoeiro de Itapemirim,. ÉS"'
OAUSiADA MORTE ' . ■ ■ '
insuficiência cardíaca, miocardiopatia isquêmica,"in.farto agudo dó hiiocárdio, bloqueio atrioventicuiar total

ínfecçã'0 pülmonar
LOCAL DO.SEPULTAMENTO ~ i
CemitéríbiParque do Bairro IBC,
DEC.LARANTE

Cachoeiro de Itapemirim, ES

izabel de Abreu .Ribeiro, profissão assistente administrativa, casada, natural de Muqui-ES CN'-' r'
03S72436.920, residente na Avenida Getúlio-Vargas, 99,-Centro. Muaui ES
NOME DOMEDICO E CRM . - ' I,. :
Dr. Luiz Carlos Maciel Júnior, CRM n° 8438 ' ■
OBSERVAÇÕES IAVERBAÇOES ~
Data do Registro; Trinta (30) dias do mês de março (03) do ano de dois mii e dezessete (2017), o faiscidc
s.c casado com Mariene de Abreu Lacerda. Á.dèçiarante aprésentou certidão de Casamemo do obi*u'do
registro .no cartório Muqui, Rua Vieira Machado, 357 - Centro, ES, no, livro B-24. folhas 129. sob í?9
rãc deixou bens a inventariar, não deixou testamento-.conhecido, deixou 2 fiihos maic^s- Marv°li=^'~
Warcos Antonio, CPF n° 81863594787. "A deslãrahte'informou que o falecido era servidor núbücr:

212. A declaraníe- não apresentou CTPS do falecido, o falecido era reside.nts
57, Waidir Furtado Amorim, Cachoeiro de. Itapemirim, ES. Nada mais ío;

municipai sob matrícula n
na Rua Leoboidino Prates.
declarado, assumindo a declarante total responsabilidade peias informações prestadas
CARTÓRiO HELENA ÂLMOKDICEVALADÂO

Oficiaia Registradora: Jamile Vaiadão Missi
.Município: Cachoeiro de ItapemirirnES

.AVENIDA PINHEIRC JU.NIOR, 192, IBillQUARA, Cachoeiro de
!íapemirim-ES, Csp: 29307201, Teiefax: (0xx28)3522-Q495,

O conteúdo da certidão é vsrdadeir

Cachoeiro de itapair.irim-ES, 30 ds ?
2017.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 10/2018

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Cipriano

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edü Alexon Soares Cipriano, Cria a Comenda "Marcos
Antônio de Oliveira Lacerda" - "Marcão" no Município de Cachoeiro de Itapemirim e dá
outras providências.

O objetivo da homenagem é perpetuar o nome de Marco Antônio de Oliveira Lacerta -
"Marcão" e homenagear, anualmente, um servidor da Câmara Municipal.

2. No que tange à forma, o projeto obedece aos preceitos constantes no art. 133 e,
principalmente, ao § 1° do art. 132 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
dispõem sobre resoluções:

Art. 133 - Os projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias
de caráter político ou administrativo de competência privativa da
Câmara e assuntos de sua economia interna, com efeitos

exclusivamente intemos.

Parágrafo único - Aplicar-se-ão aos projetos de resolução as
normas específicas aos decretos legislativos, (grifos nossos)

Art. 132 - Os decretos legislativos destinar-se-ão a regular matérias
de competência privativa da Câmara, independente de sanção do
Prefeito, devendo ser usados para atos que tenham efeitos extemos.
§  1° - Os projetos de decreto legislativo poderão ser
apresentados pelos membros da Mesa ou por um terço, no
mínimo, dos membros da Câmara.
§ 2° - A tramitação dos projetos obedecerá, quanto aos prazos, aos
fixados para os projetos em regime de urgência.
§ 3° - A aprovação de decreto legislativo dependerá do voto da
maioria simples, exceto nos casos em que este Regimento exigir
"quomrn" qualificado.
§ 4° - Os decretos legislativos serão promulgados pela Meg'^ da
Câmara com o respectivo número de ordem, (grifos nossos)

"Feliz a naçao cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 i
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Ui o

3. Quanto à matéria, a Câmara Municipal possui competência para conceder títulos honoríficos às
pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município, conforme dispõem a Lei
Orgânica do Município, em seu art. 42, XXV e o Regimento Interno desta Casa de Leis,
especificamente em seu art. 57, XVIII:

Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:
(...)

XXV - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria
ou homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado
relevantes serviços ao Município.

Art. 57, RI - Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras
enumeradas no art. 42 da LOM, as seguintes atribuições:
(...)

XVIII - conceder títulos de "Cidadão Cachoeirense", "Cachoeirense
Ausente no 1", "Cachoeirense Presente no 1", "Mulher Cachoeirense",
"Cachoeirense do Século", "Medalhas de Honra ao Mérito Legislativo",
ou qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas que,
reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município;

Dessa forma, a propositura encontra-se adequada às hipóteses de competência do Poder
Legislativo Municipal.

4. Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeip^de iltapemirin^rES^ 05 de junho de 2018.

PEDRO H

/

QUE FERREIRA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N9. Q3S/cgr8\y DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte{s) matéria(s):

P.LEIN2. VETO A PL NS. P. RESOL N2. P. DEC. LEG. N2. PRAZO VENC. PROJ.

51

5^

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue{m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada{s).
• Observação:

• alertamos que o não cumprimento dos prazos regimentais para EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 42 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE

TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO M.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Resolução n° 10/2018

INICIATIVA: Alexon Soares Cipriano

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de resolução que "CRIA A COMENDA MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA LACERDA

MARCÃO, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das ComissõesXl3 de junho de 2018.

HIGNER MANSUR - Presideríté

Renata Sabra Baião FióriolNascim^toV Suplente

ALEXANDRE VALDO MAITAN Relator

AIlan Albert Louren|^o Ferreira Suplente

PAULO SERGIOtíE ALMEIDA - Membro

Eiy Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

A

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
.M-O
o  '•

^9^

OF/PLG N9. _OâSZ£CLl5í- DATA: O5loe/«j0AS^

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer aísí seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N9. VETO A PL NS. P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

5A

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /vJ
I  1 '

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Resolução n° 10/2018

INICIATIVA: Alexon Soares Cipriano

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de resolução que "CRIA A COMENDA MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA LACERDA

MARCÃO, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões,\13 de junho de 2018.

HIGNER MANSUR - Preslderíte
Renata Sabra Baião Fiórío Nascim^toy Supfônte

'n \\ \

\0^
IA \

ALEXANDRE VALDO MAITAN 4 Relator
Allan Albert Lourenjyo Ferreira 4 Suplente

PAULO SÉRGIÒ^ ALMEIDA - Membro
Eíy Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

V

Vi^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maii: Gmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÁPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°.. DATA: 05lot lrPJO\Q'

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS FIÍBLICOS
VEREADOR: BRÁZ ZAGOTTO

Senhor Vereador,

Em cümpriniento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regime
Intemo, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N°. VETOAPLN". P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PRC

!^0

N

RECURSO N". EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VEN

N ■

•

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

gpgP-

10Ho

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS Pj
exararem o PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBR
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, Ò PRESIDENTE DA CÂMARA PODl
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim. 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim-'Esorr
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmciOcmci.es.aov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer ao Projeto de Resolução ns. 010/2018

INICIATIVA: Projeto de Resolução 10/2018 - Iniciativa Vereador Aiexon Soares Cipriano

RELATOR: Vereador Aiexon Soares Cipriano

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer sobre o Projeto de Resolução 10/2018, que "Cria a Comenda Marcos Antonio
de Oliveira Lacerda - Marcão", no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, e dá outras
providências.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 10 de Julho de 2018.

B^:Z ZAGOTTO - Presidente
Alexandre Andreza Macedo- Suplente

ALEXON SOÂ^S CIPRIANO - Relator
Paulo ̂ érgio de J^eida - Suplente

RENATA SABRA BAIÃO FlÓRIO NASCIMENTO - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor^'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@Gmci.es.gov.br



CÂMARA MUNIGÍPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMSRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES r<£

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO n
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA K
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO 2s
DÁRiO SILVEIRA FILHO

DELANDI PEREIRA MACEDO

DIOGO PEREIRA LUBE

EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA

ELY ESCARPINI ><
HIGNER MANSUR

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA >
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO ;>s:
RODRIGO SANDI X"
SÍLVIO COELHO NETO X-
WALLACE MARVILA FERNANDES >

PROJETO N9 " Q SO/ c2>Q\^

REQUERIMENTO N9

DATA:

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR ) ̂ VvOi VvyC
SALA DASSESSÕES

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES J  l_

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /

OBS:

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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